
ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA I\4UNICIPAL DE RONDOLÂNDIA

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

GESÍÃO 202r/2024

Rondolândia, 02 de fevereiro de 2024

Departamento de Recurso Humano
Secretaria Municipal de Admini stração

Ao Protocolo

Venho atraves deste solicitar, abertura de Processo Administrativo de Progressão
Funcional para a servidor ALMIR CARLOS DE SOUZA.

Atenciosamente,

Maril Loureiro
Direção do DepartaÍnento de Recurso Humano

Decreto no 009/GAI}/PMR202

Prefeitura Municipal de Rondolândia -Mato Grosso, AV. Joana Alves de Oliveira, Vn -
Centro CEP n" 78.338-000 - Telefone (66) 3542-, e-mail rh mt rondolandia(dqmail.com
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ESTÀDODE MATOGROSSO
PREI'EITI'RA MUMCIPAL DE RONDOLÂNDIA

Gabinete do Prefeito
cBsT^o2021n024
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Ro-ndqlândia - Estado de Mato Grosso, fazendo parte do quadro funcional desta prefeitur4 r,inculado na Secretaria de
..9-.hrr,om..:....................................,ocup3ndo .' 
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ae..Qrpurrcdáâ^ .. . s-çtL..... mÍ:rá+1,1 :r,..oO f-q.§od,,§\,:.vem requerer:

REQUERIMENTO AO DRH

l. Verbre rescisórias, (ocupartes de cargos comissão).

2. Ferias.

3. Licença premio.

4. Promoção de classe.

{r-r.osão tuncional.

6. Afastamento.

7. Licenças.

L Aposentadoria.

9. Pensâo pormorte.

10. Ouhos:....

Por ser a expressâo da verrdade, firma o presente REOUERJMENTO, em duas vias de igual teor e forma.

Rondolârdia-MT,... J..I......o... ...}..r1.o.À§ Dezo.d.â .

ASSINATI]RA SERVIDOR

Prcfeitura municilnl de Rondolândia - CEP n" 78.338-000 - Fone/Fax (66) 3512-1177.
Ávenida kruna Álves de Oliveira, s/n , - Centro.


